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LEI Nº 4506/1994

Ementa

REVOGA A LEI 3.342/88, QUE TORNA PRIVATIVO DE ADVOGADOS O ESTACIONAMENTO DE VEÍCULOS NA
RUA DA IMPRENSA.

Data da Norma

27/12/1994
Data de Publicação

10/01/1995
Veículo de Publicação

Imprensa Oficial do Município-

Matéria Legislativa 

Projeto de Lei nº 6273/1994 - Autoria: Carlos Alberto Bestetti

Status de Vigência

Revogada

Observações

Retificação: 27/01/95.
Sanção tácita.
Descritores: TRANSPORTES E TRÂNSITO - estacionamento.
Autor: CARLOS ALBERTO BESTETTI
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https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=179122
https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/norma_juridica/norma_juridica_mostrar_proc?cod_norma=6387
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